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CONVOCAÇÃO 

 

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, através da 
Gestão Municipal de Meio Ambiente, tem o prazer de CONVOCÁ-LO para 6ª 
REUNIÃO ORDINÁRIA – 2026 de seus membros que deverá ocorrer no dia 
30/06/2026 (TERÇA-FEIRA), impreterivelmente às 13:00 horas, para tratar de 
assuntos de interesse do município e da comunidade, e que serão os seguintes: 

 
1. Leitura da Ata da Reunião anterior – 5ª Reunião Ordinária/2026; 

 
2. Apresentação do PROCESSO – PROTOCOLO – 0490/2026–  RD 352 

AUTO POSTO LTDA  – Rodovia BR 352 – km 54 – Zona Rural – 
Coromandel MG; 

 

 Licenciamento Ambiental Concomitante – LAC1; 

 Atividade: F-06-01-7 - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de avião.  – 180 m3. 

 A Equipe Técnica da Gestão Municipal de Meio Ambiente opinou pelo  
DEFERIMENTO da Licença Ambiental Concomitante – LAC1, com 
validade de 05 (cinco) anos, para ampliação da atividade - F-06-01-7 Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de avião180 m³; 

 
 

3. Apresentação do PROCESSO – PROTOCOLO – 154/2026 –  OLDMAR 
HONORATO SILVA  – Fazenda Santa Clara – lugar denominado Fazenda 
Velha - Matrícula n° 25.510 – Zona rural - Coromandel MG; 

 
 Licença Ambiental Especial – LES com Corte ou Aproveitamento de Árvores 

Isoladas Nativas Vivas; 

 Atividade: G-02-07-0 – Criação de bovinos, bubalinos, eqüinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo – 14.00.00 hectares. 

 A Equipe Técnica da Gestão Municipal de Meio Ambiente opinou pelo  
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DEFERIMENTO da Licença Ambiental Especial – LES, com validade de 
05 (cinco) anos, e da Supressão de 145 Árvores Isoladas Nativas Vivas, 
com a validade de 05 (cinco) anos; 

 
4. Apresentação do PROCESSO – PROTOCOLO – 05005/2025 –  

VALDIVINO EUSTÁQUIO DE SOUSA – Fazenda Duas Pontes - matrícula 
n° 33.688 - Zona Rural – Coromandel MG 
  

 Licença Ambiental Especial – LES e Autorização de Intervenção Ambiental 
Corretiva; 

 Atividade: G-01-03-1 – Culturas anuais, semiperenes e perenes, e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura – 05.19.75 hectares. 

 A Equipe Técnica da Gestão Municipal de Meio Ambiente opinou pelo  
DEFERIMENTO da Licença Ambiental Especial - LES, com validade de 
05 (cinco) anos e da Autorização de Intervenção Ambiental Corretiva 
05.19.75 hectares em área de cerrado, com validade de 05 (cinco) anos; 
 

5. Apresentação do PROCESSO – PROTOCOLO – 479/2026 – MR 
TREINAMENTOS LTDA - ME – Fazenda Lemes “Araújo” - Matrícula 
n°13.249  

 Licença Ambiental Especial – LES e Supressão de Cobertura Vegetal Nativa, 
para Uso Alternativo do Solo; 

 Atividade: G-01-03-1 – Culturas anuais, semiperenes e perenes, e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura – 10.50.45 hectares. 

 A Equipe Técnica da Gestão Municipal de Meio Ambiente opinou pelo  
DEFERIMENTO da Licença Ambiental Especial – LES, com validade de 
05 (cinco) anos e da Autorização para Supressão de Maciço Florestal 
10.50.45 hectares de cerrado, com a validade de 05 (cinco) anos; 
 

6. Apresentação do PROCESSO – PROTOCOLO – 533/2026  – LINDAIR 
BRAZ GONÇALVEZ – Fazenda Santa Rosa de Baixo lugar denominado 
“Mateiro” – Coromandel-MG - Matrícula n° 36.537  

 Licença Ambiental Especial - LES com Supressão de Árvores Isoladas 
Nativas Vivas; 

 Atividade: G-01-03-1 – Culturas anuais, semiperenes e perenes, e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura – 11.09.50 hectares; 
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 A Equipe Técnica da Gestão Municipal de Meio Ambiente opinou pelo 
DEFERIMENTO da Licença Ambiental Especial – LES, com validade de 
05 (cinco) anos e da Autorização para corte de 188 árvores isoladas 
nativas vivas em área de 11.09.50 de pastagem, com a validade de 05 
(cinco) anos; 
 

 
7. Apresentação do PROCESSO – PROTOCOLO – 480/2026  –  

ALEXANDRE LUIZ DE FARIA – Fazenda Ataque – matrícula n° 38.365 
 Licença Ambiental Especial – LES e Supressão de Maciço Florestal; 

 Atividade: G-01-03-1 – Culturas anuais, semiperenes e perenes, e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura – 10.00.00hectares; 

 A Equipe Técnica da Gestão Municipal de Meio Ambiente opinou pelo 
DEFERIMENTO da Licença Ambiental Especial – LES, com validade de 
05 (cinco) anos e da Autorização para supressão de Maciço Florestal 
09.90.00 hectares de cerrado, com a validade de 05 (cinco) anos; 

 
8. Apresentação do PROCESSO – PROTOCOLO – 590/2026  –  JUAREZ 

SOARES DE RESENDE – Fazenda Ataque e São Miguel – matrícula n° 
14.368 e 14.369 

 Licença Ambiental Especial – LES e Supressão de Maciço Florestal; 

 Atividade: G-02-07-0 – Criação de bovinos, bubalinos, eqüinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo – 05.00.00 hectares; 

 A Equipe Técnica da Gestão Municipal de Meio Ambiente opinou pelo 
DEFERIMENTO da Licença Ambiental Especial – LES, com validade de 
05 (cinco) anos e da Autorização para supressão de Maciço Florestal 
05.00.00 hectares de campo cerrado, com a validade de 05 (cinco) anos; 

 
9. Apresentação do PROCESSO – PROTOCOLO – 04753/2025   –  

SHEILA APARECIDA VIGILATO E OUTRA – Fazenda Santa Rosa de 
Baixo - Matrículas n° 34.164, 34.044 e 34.005 - Zona Rural – Coromandel MG 

 Licença Ambiental Especial – LES e Autorização de Intervenção Ambiental 
Corretiva; 

 Atividade: G-01-03-1 – Culturas anuais, semiperenes e perenes, e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura – 25.00.00.00 hectares; 
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Obs.: Local Reunião: GESTÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua Rui Barbosa, nº 444 -Centro 

 A Equipe Técnica da Gestão Municipal de Meio Ambiente opinou pelo 
DEFERIMENTO da Licença Ambiental Especial - LES, com validade de 
05 (cinco) anos e da Autorização de Intervenção Ambiental Corretiva 
23.90.30 hectares em área de cerrado, com validade de 05 (cinco) anos; 
 

 
10. Outros 

Sem mais, antecipamos agradecimentos, 
Atenciosamente, 

 
-CODEMA– Secretaria– 


